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DO SENADO

O discurso do senador Adolpho Gordo
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i-o i um a fffsta a im p lís , eem  eti- 
quetaa nem  formialiamo, porôm, 
m uito  qordiai, o almo<;o quiS'. hcii.- 
tem ,' 1-ealiKou no Jockey  Club, c e 
lebrando o term ino do rcus traba 
lh o s . A CO'mimir.sãio Ktjpecial do 
Kônado, incumbidíi, de estudar o 
projecto do niotio Codigo C oinm fr- 
cJal.

Tom aram  parte no agape, reunir 
tdios em  torno de um a mei<a oval, 
adornad a de f lo ie s  naturacs, os 
tirs . senadore.s Adoli)ho'. Gordo, 
B ueno de l-*atva. C unha AIiw.'hado, 
E urico V alle, Godofd?do Vlnnna. 
A riatides K och a e P ed ro  L ago, 
inkunbroa lia  Com m issão: os Sr.s. 
6en|ad,or Kipltacio Pes.soa c depu 
tado Kloy i.i3  Souza, especkilm en-  
*c convldado.s por teri:m  co llab o-  
rado nos referidos trabalhos, e o 
nosso co llega  de Irrip-ren.sa, Frun- 
klln Palmeira., secretario  da Com- 
mis-são, inclu ído entro os convivas  
oin a lgnal do reconh ecim ento  p e 
lo s seu s serv iços.

Ao cham pagn e, o  presildlente fla 
C om m issão, Sr. A dolpho Gordo, 
ppoferiu a lg u m a s p a lavras. Com e- 
qa S . E x . recordando as críticas  
da im pren sa  em  torno do retarda- 
iríento da obra  rea llsada , criticas 
que se  exlplicavam  pelos reclam os  
do um a u rg en te  reform a do nosso  
Codigo C om m ercíal vigen te, , feítp  
cm  1S50. A  organisaqão Inldlústrial 
B com m ercía l tem  evoluldio con si
deravelm en te no.s ultlmoB annoR; 
os negocios tê m -se  m ultip licad o  do 
um  m o d p  assom broso, atting ind o  
03 ca.pitae.s n e lle s  em pregad os ,a 
■som tnas en o rm es. A s le is  CDdstein- 
te s  e oa m iccanlsmoa p<w c ila s  crea- 
dbs Já não satlsfázom  a s  conve- 
rjen o ias a c tu a es . São precisas n o 
v a s , leia elaboradas do aceord o  com  
a  eviolução do idireito, co m  o s  m e- 
canlsm o.s m ais com plexo.s das em -

assc-mbl-a, Irgislativa, cujos nnem- 
bros v ivem  sobrecarrega õlos de 
arfazeres de naturezas dirtorentes. 
E is iporquo C r u e f  pondera, c  m ui
to bt-m. que "todo o trabalho sé 
rio do claboraqâü Jurídica C prati- 
cam en te Im possível cm  um a a s
sem  bica" .
• A CjOnimissão especia l não podia 
recusar a incum bência  e ipôz 
inão.s a  obra, exam inando detida- 
miente a s d isp osições do ipro.iecto 
e 'u.studando com  m uito carinho oa 
m ais im portantes problem as que a 
orgianisaqão cio um  Codiíjo Com- 
■inlcrcíal na actualidajâe Bii.scita. 
Mtts, (luantas difficuldade.s ti'n,ha 3 

Ktiiperar! B'a.sLa sa lien tar  que as so- 
eiedades ootnmtereiaes tom aram  na 
vida m oderna, um  d esen vo lv im en 
to considerável e o  lugar qtue hoje  
oocupam  nada m ais tem  d'e com - 
niium, ooiuo observa  um  escrlptor, 
com  que tinbaim ha 50 ainnos atraz  
O entrelacaim cnto cada vez m ais 
crescente das relaqBíPS financeiras  
e com m erciae.s que as .sociedades 
por acqõcí?, iltos dlffcrenties paizes, 
do muinidjo, m antêm  o desenvolvem  
entre si, ex ig e  do leg islad or  o  nua- 
xim o cuidb.do e  a  m axim a a.ttencãc 
na lelaboragãio dei disiposições re 
la tivas á  constitu ição  d a s so c ied a 
des, ao reglm en idte publicidade, 5 
organleação do um a fiscalisaqão  
d/os actos da adm uietracão, á  sua 
personalidade, á  situação  da so c ie 
dade estrangeira , á  em issão, venda  
o Introducção idte seu s t ítu lo s  de 
obrigações o ú defesa  d estes títu 
lo s  nos m ercados naclonaies e  c.s- 
trangelros. N ote-se  tam bém  a  Im- 
rtortanicia da parte do projecito que 
teim por objecto  o s  t itu le s  de c re 
d ito , ipiela graride in flu en c ia  des- 
sea t ítu lo s  no iprogresso industrial 
|e eom lm Prclal. A  m ateralisação  
das obrigações, tóando outpnomiia

tacã.ra tam bém  a s disposições re 
feren tes ao direito miíuritímo. N a- 
turalm ente o projecto envdado pelo  
Senado á  Cam ara dos D eputados, 
ilvve ter fa lh a s e  d efe ito s . O que 
S . E x . pôde assegul-ar, porém , é 
que a  C om m issâo, para desemtpe- 
nbar a  incum ,bencia qu® recebeu, 
procurou In.spirar-se no.s cnalna- 
m entos d.a doutrina m oderna; nas 
le is de vários paizes e eapccial- 
ra.cnite nb projecto de Codigo Com- 
inkrclal, lOirganlsado por um a co.m- 
mi.ssão de jurigconsultbii nom eada  
:;)elo governo da Ita lia  e preslUida 
por Cesar V ivan te . V arias diepo- 
siçõ es ditsse projecto foram  tra sla 
dadas .parai o trabalho, cu ja  uRl- 
raa acção agora se  festeja  num a  
Intim a reunião de bpmion.s públi
c o s .

E , concluindo, diz S . E x . que os 
m em bros da C om m lssâo E specia l 
do Senado cnilpregarsüm oa scu s  
m elh ores esforços para bem  cu m 
prir o seu diever —  V ed la d e  que  
S . E x . proclamai erguendo a  aua 
taça  ipara. sauclal-os com  o m ais  
vivo prazer o com  a  m aior cord ia
lid ad e.

E lndo o discurso do Sr. Adol
pho Gordo, o Sr. E urico  V alle le 
vantou  o brindie id:e honra afi Sr. 
B pltaclo  Piessoa, que agrad-ecendo. 
declarou não ser  justo, pois cabia  
de direito áquelle  illu stre  senador  
por S . P aulo , a  cu ja  in telligencia , 
tenacidadie e  capacidade de traba 
lho  m uito  6le Sievia da obra que se 
v in h a  d e  rea.Iisa.r.

Fiol tam bém  carinhosam iente bríll- 
dadio peJofe presentes, o  vioe-pns*j- 
dente da Com m lssâo, 3 r . l^ e f lo  
de Paiva, qu«, por sua vez, ergeiau 
a  taça. «m  hom enagem  aua relato 
res tpairedajes do p rojecto .

-------  A ntes d o  alm oço, o s  c,ohlvl-
v a s  se reuniram  Jpara, um a phofo-
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Aocresoenta o  represeptanite p au 
lis ta  que da Oomjmlssão Bapeclal, 
nom eada pelo  Ssiniado para em lttlr  
parecer sobre o  projecto do Cpdlgo 
Oomimerclal, organisado pelo e m i
nente  Juniaconsulto In g lez  idio Sou
za, o sobre a s leniiendas por ella 
form uladias o d estin ad as a  se  con- 
vertorenj em, ..(pr.QjecIjo d e  .Çodlgo 
do" D í r « i t ^ s e  - ^ a m  
pre^senfiela lois S rs, E p itac lo  Pessoa  
e B ueno die P á iv a . Quarito a o s  de- 
^miais mierhlbros, a lgu n s já  fa llece-  
la m  e outros não m a is  fazem  par
te  do Sen ad o . A  prim eira  Idellbie- 
ração to m a d a  pela Comimissão fô- 
r a  a  do c.studar excluslvam ente, 
ag d isp o siçõ es do projecto d o  Co
digo C om m ercial, por^ considerar  
■Inoip.portunia a  reallsa.çã.o da Idéa 
levantaljla pela prim eira  vez  cm  
nosso paiz, em  1807, .pelo grande  
liurisconsulto T eixeira  d e  Freitos, 
e consagrada posterlorm cntc, em  
1908, pelo Congresso Juridloo 
B rasileiro , 'dei un ificação  de D irei
to  P riv a d o . Com essa  deliberacãc  
ficou  dinainuido o seu  trabalho, 
m ns nem  içior isso deixciu de ser 
arl^ua « do execu ção  mfulto diffl- 
cll a eua ta re fa .

A com pan har o m ovim en to  dou
trinai e jurisprudencial do D irei
to  M ercantil, ee,guir os debate® 
Travados nas conferên cias Interna- 
cion aes sobre m atéria, jurídica, e s 
tudar os niovos codlgo.s, bem  com o  
o.s nossos usos '  costunicà, a fim  de 
dispê.r do.s e lem en to s pre.ciiso.s para 
bem  ,sa prom inclar sobro um pro- 
JeClo de Cc'il'go C om m ercíal, é 
executar n in a  obra .piroiprlamente 
se ien tiflea  > e technica , que não 
põdc .se exig ir  m uito tíanpo e um 
csilir lto  eom pSetam ente despre- 
oecupado de quaesquer outros as- 
sum ptos, o. que mu> acon tece  numa

aos tltu loa  quie dellaa resu ltam , ê 
que itêm Influldlb grandemleiiitw n es 
se  p rogresso . V eja -se  a  im p ortân 
c ia  do estud o d a s obrigações e 
contratos e  d a s  profundas mjodafl- 
ca çõ es quo o  direito rrjodierno in- 
troPluziu n a  dlscipllnia dw vartoa 
contratos, com o nias d a  conta  cor 
ren te, d e  abertura d e  créditos, 
etõ .

N ão va i o  orador expôr o  que 
feB.tJodOomrfiisaã/?. I iam en ta  que o  
projecto  Tíão tivesse  sldio criticad o  
quando ' fo4 poeto em  discussão, 
quasl um  m ez deipods de pu b lica 
do, pois se  ta l acon tecesse  oa re- 
la to res p.arcíiaes teriami m ostrado, 
da (tribuna do Senado, aa prlnci- 
paes reform as d e lle  c o n sta n tes .

Não se  podia defendler umia obra  
que não fôra  atacada,. A  Commisi- 
são destaoára do projecto a s d is- 
iroslçõea rela tiv a s á  fa llencías, 
.porque a  acttial le i d a  fa llen c ía s  
necessita , com  urgência, Idte a lg u 
m as nvodlflcações e  a  elaboração  
do um  codigo é sem.pi-e m ulto  d e 
m orada. I’clo nnesmo m otivo, dies-

DÈVEM TR A JA R  DECEN- 
TEMENTE PA R A  V IAJAR  

NOS TRENS

graphHi, que fo i tirada e  floarCL, 
para  ca d a  um. delleo, comO !fcm- 
bnança do acon tec im en to .

-------  N ão ten d o  pod ido ooralpa-
reoer, eaviairam a s  sua» e m ta a s  f ií  
Sra. sen ad ores Ferretoa. Chsiv«a e  
LíOpKs G onçalves, nwinl>r«s da  
Com m leeão, e  dlesemlbargador B u- 
zeblo de A ndrade, ooHVldaÃ> par  
h aver  co llaborado noa se u s  tra -̂ 
b a lh o s .

O aiiniversario do CSUib 
de Engenharia

A  direotorla e © conselho direotpr 
do Club de Engenharia, recebem hoje, 
das S ás è horas, as peeseas que se  
dignarem  oumiprimental-os pela pee- 
sagem  do 47« annlversario da funda
ção do Club.

A Central evita abusos 
de footballers

Para evitar os repetidos -protestos 
dos i>assaj?èiros dos trens da Central 
do Brasil, pe |a  fa lta  do com postura  
de rapazes .fottballers, a  adm inistra
rão daquella ferrovia, prohibiu a 
AVenda de pa.ssaí?ens a todo o sporc- 
'tnen. que nâo se trajar correctam en
te . 5-̂ 5 poderão adquirir passagens, 
aquelles que estiverem  com calcas e 
p a lie to t.

Passa a denominar.se 
official privativo d© 

notas e registro
Por acto de honteim» o Sr. m in is

tro  da Justiça  declarou que o serven 
tuário bacharel Francisoo A lexan 
drino de Albuquerque Mellq, passou, 
de aceordo com o a r t . '3^ dn decreto 
leg isla tivo  n. 5.37'2 B, de ãO de de
zembro -corrente, a  denom inar-se of- 
fic ia l privativo de notas e registro  
de contratos mar!t.iiíic»g,

------------------------------------------------------------------------------------—

Pagamentos na (ikierra
o  Sr. m inistro da Gusrra pren-;- 

■denclou .sobre o.s seg;ilnte« pagamen- 
to.s: 300$, ao nsajor reformado Quin
tino Jaguaribe. de Oliveira: lO^lST, 
íio capitão Camillo Olympio Para- 
guas.su- e 2:00õ$870. ao major refer- 
niado ICi-ancisco Franco Ferreira da 
F o n seca .

Exonera.ção de official
■ F oi ■exonerailo o cap itão Alberto  
P aulo  de Oliveira., }i pedidiX. d© c h e 
fe  db. t '  secçãte do servlçnv d e  recru- 
tam eato  d.a olrcum sríripção.


